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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2026
DISPENSA ELETRÔNICA N° 030/2026
CONTRATANTE: Município de Mamborê/Pr
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO 5W30 SINTÉTICO, DESTINADO À MANUTENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR.
LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE ME'S, EPP'S E MEI’S, CONFORME ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, COM EXCLUSIVIDADE REGIONAL.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 16.755,000 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e cinco reais).
DATAS RELATIVAS AO CERTAME

Recebimento das propostas/documentos: Até às 08h25 min do dia 20/05/2026
Sessão pública/lances: Às 08h30min do dia 20/05/2026
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
ADJUDICAÇÃO: Por Item
Modo de disputa: Aberto 
ENDEREÇOS:

Local da realização da sessão: https://bll.org.br/
E-mail oficial: licitacoes@mambore.pr.gov.br
Telefone: (44) 3568-8033
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:

· Portal Nacional de Contratações Públicas
· Portal de Transparência do Município  - https:// mambore.atende.net /portaltransparencia/
· Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico
· Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br
· Jornal de circulação local - Jornal Tribuna do Interior
Mamborê/Pr, 13 de maio de 2026.
MAURO AUGUSTO DA ROCHA
Agente de Contratação
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2026 - NLL FUNDAMENTO
LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

O   MUNICÍPIO    DE    MAMBORÊ-PR,    Inscrito    no    CNPJ    Nº 75.368.928/0001-22, com sede à Rua Guadalajara, nº 645 – centro civico – Mamborê/Pr, CEP – 87.340-000, torna público para conhecimento dos interessados que realizará Chamada Pública para Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Edital e seus anexos, objetivando obter a melhor  proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

	DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
	DIA 20/05/2026, ÀS 08:25 HORAS

	ENDEREÇO
ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
	Portal Bolsa de Licitações do Brasil –

BLL www.bll.org.br.


LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE ME'S, EPP'S E MEI’S, CONFORME ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, COM EXCLUSIVIDADE REGIONAL.
1 - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto desta Chamada Publica AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO 5W30 SINTÉTICO, DESTINADO À MANUTENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR, conforme termo de referência, anexo III deste edital.
1.2 - Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos:

1.2.1 - ANEXO I - Modelo Proposta de Preços.
1.2.2 - ANEXO II - Declarações.
1.2.3 - ANEXO III - Termo de Referência.
1.2.4 - ANEXO IV - ETP.
2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Mamborê/Pr, para exercício de 2025, na classificação abaixo:
	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	551

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	1 - Departamento de Atendimento Básico de Saude


	Ação:
	2032 - Manutenção de Saúde em Atenção Básica


	Vínculo:
	400 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde


	Subelemento:
	3339030010600000000 - Lubrificantes e aditivos automotivos


	
	

	Código Reduzido:
	550

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	1 - Departamento de Atendimento Básico de Saude


	Ação:
	2032 - Manutenção de Saúde em Atenção Básica


	Vínculo:
	303 - Saúde Rec. Vinculados (EC 29/00-15%) Exc. Corrente


	Subelemento:
	3339030010600000000 - Lubrificantes e aditivos automotivos


	
	

	Código Reduzido:
	549

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	1 - Departamento de Atendimento Básico de Saude


	Ação:
	2032 - Manutenção de Saúde em Atenção Básica


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339030010600000000 - Lubrificantes e aditivos automotivos


	
	


3 - DO VALOR ESTIMADO.

3.1 - O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 16.755,000 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e cinco reais), resultante de pesquisa de mercado efetuada pela Administração Publica, que será considerado valor máximo admissível para a contratação.

3.2 - Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos do item que compõem a contratação, conforme indicados no item 1 do ETP, Anexo IV deste edital.

4 - PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO.

4.1 - O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA  DE LICITAÇÃO, sendo que as propostas de preços e documentos de habilitação no LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br.

4.2 - O Processo Licitatório está disponibilizado nos sites http://www.mamborê.atende.net (aba licitações) e no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br.  

4.3 - A licitante interessada em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.
4.4 - Todos os horários estabelecidos neste edital, aviso e Sessão Pública observarão, para todos os efeitos, o horário oficial de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
4.4.1 - Limite para apresentação da proposta de preços: 20/05/2026 às 08h:25 min.

4.4.2 - Sessão pública/lances: Às 08h30min do dia 20/05/2026.

4.5 - As licitantes poderão, facultativamente, inserir no sistema eletrônico, até o horário limite para apresentação das propostas, os documentos de habilitação exigidos no edital, juntamente com a proposta de preços.

4.6 - Encerrada a fase de lances, a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar será convocada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação para encaminhar, por meio do sistema eletrônico, no prazo de até 02 (duas) horas, a proposta de preços ajustada ao valor final ofertado e os documentos de habilitação exigidos no edital, caso não tenham sido previamente apresentados.

4.7 - O prazo previsto no item 4.6 será improrrogável e contado a partir da convocação realizada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, sendo a não apresentação da documentação no prazo estabelecido motivo para desclassificação e convocação do próximo colocado.
5 - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO
5.1 - Poderão participar desta dispensa as empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto deste edital, que atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos.

5.2 - Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente.

b) Que não atendam às condições deste Edital, Termo de Referência e ETP;

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21;

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°746/2014 - TCU Plenário);

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21.

6 - PROPOSTA DE PREÇOS

CREDENCIAMENTO DA PROPOSTA 

6.1 - A proposta da presente dispensa de licitação deverá ser preenchida em campo próprio e exclusivamente na forma eletrônica, através do portal de licitações da BLL, das 17h05 do dia 13 de maio de 2026, até às 08h25min do dia 20 de maio de 2026.
6.2 - As propostas serão julgadas pela Comissao Contratação do Municipio de Mamborê/PR no dia 20 de maio de 2026, às 08h30min, que analisará o conteúdo da mesma, preço, legalidade, para em seguida abrir para disputa.
6.3 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura desta Dispensa de Licitação. 
6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, exclusão de lance, sob alegação de erro de lançamento, omissão ou qualquer outro pretexto, passível de desclassificação. 
6.5 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
6.6 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas da proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título. 
6.7 - As empresas que apresentarem propostas inexequíveis terão suas propostas desclassificadas. 
6.8 - Apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
6.9 - Uma vez preenchida a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la, somente durante a fase de recepção de propostas. 
6.10 - No cadastramento da proposta inicial o fornecedor deverá, também, declarar que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
6.11 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação de declaração para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

7 - FASE DE LANCES 

7.1 - A partir das 08h30min do dia 20/05/2026 a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances às 14h30min do dia 20/05/2026. 

7.2 - O lance deverá ser ofertado pelo valor do tipo MENOR PREÇO – POR ITEM.
7.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.4 - O fornecedor não poderá oferecer lances sucessivos iguais ao lance que esteja vencendo o certame, os lances deverão ser inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
7.5 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 
7.6 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.7 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

7.8 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
7.9 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

8 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO FINAL 
8.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
8.2 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, haverá a desclassificaçao do licitante. 
8.3 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta reajustada e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. O resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa de licitação, na forma eletrônica. 
8.4 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.4.1 - Contiver vícios insanáveis; 

8.4.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

8.4.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

8.4.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.4.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 
8.5 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
8.5.1 - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 
8.7 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
8.7.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.
8.7.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.8 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.11 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9 - HABILITAÇÃO 

9.1 - Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à excessão daqueles que por sua natureza não contenham validade.
9.2 - Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte  documentação:

9.2.1 - Habilitação Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito.
b) Deverá ser observado o Artigo nº 62 da Lei 14.133/2021, principalmente no caso de sociedade simples a inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

c) Requisitos de  comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte (Art. 4° da Lei 14.133/21).

d) Para fins de assegurar os benefícios previstos nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 123/06, a licitante deverá apresentar as seguintes comprovações:
d.1) Certidão expedida pela Junta Comercial com validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de expedição, nos termos do art. 3º da Instrução DREI n. 36/2017.

d.2) Declaração de que, no ano-calendário do corrente ano, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujo os valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos constantes no art. 4°, §2° da Lei ° 14.133/20211 (anexo II).

e) Além da apresentação da certidão e declaração solicitado para fins de comprovação da qualidade de microempresa e empresa de pequeno porte, deverá a licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime microempresa e empresa de pequeno porte no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer jus aos benefícios da Lei Complementar 123/06.
f) falsidade da declaração de que trata da alínea “b” do item 5.2.6.1, sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
9.2.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) INSS - FEDERAL - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, conjunta com Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na jurisdição fiscal do estabelecimento licitante da pessoa jurídica.
b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio (sede do INTERESSADO);

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Comprovante de Inscrição no CPF e/ou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

g) Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI;

h) Declaração de que não permite o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, (conforme modelo ANEXO II).

9.2.3 - Habilitação Econômico-financeira:
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante, com validade de 180 dias.
9.2.4 - Documentação Complementar de Habilitação:
a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
b) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que mata o art.14 da Federal n° 14.133/2021, conforme modelo (anexo II);

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoas com Deficiência — PcD e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e normas específicas, conforme modelo (anexo II);
9.2.5 - Qualificação técnico-profissional e técnico-operacional (Art. 67 da Lei 14.133/21):

a) A qualificação técnica da proponente poderá ser comprovada mediante apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica ou documento equivalente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando fornecimento satisfatório de produtos compatíveis ou similares ao objeto da contratação.
9.3 -  Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 24 horas até 5 dias úteis, a depender da documentação solicitada, sob pena de inabilitação. (Art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

9.4 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

9.5 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

9.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

10 - MODO DE DISPUTA
10.1 - Será adotado para o envio de lances nesta DISPENSA DE LICITAÇÃO o modo de disputa “ABERTO”.
10.2 - O período de disputa será de 06 (seis) horas, iniciando às 08h30min do dia 20 de maio de 2026. 

11 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
11.1 - Os pedidos de esclarecimento referente a esta Dispensa de Licitação deverão ser enviados na forma eletrônica no campo indicado no portal de licitação da BLL, até 02 (dois) dias úteis a contar da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

12 - ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
12.1 - Após análise e verificação da compatibilidade da proposta de preço do licitante vencedor desta Dispensa de Licitação, o Agente de Contratação encaminhará Poder Executivo para ratificação do ato, após a emissão do parecer jurídico.

13 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
13.1 - As obrigações das partes serão baseadas na Lei Federal nº 14.133/2021, atualizado pelo, no Decreto Municipal nº 110/2023, e as constantes no Anexo III - Termo de Referência, parte inseparável desta Dispensa de Licitação.

14 - PROPOSTA DE PREÇOS
14.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o item 4.1 deste Edital.

14.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo I deste Edital, redigida em papel timbrado do INTERESSADO, por meio informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste Edital, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente:
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato;

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último;

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior.

14.3 - A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços.
14.4 - Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá a INTERESSADO examinar todos os documentos exigidos neste Edital, bem como em TERMO DE REFERÊNCIA e atender a todas as condições nele contidas.

14.5 - A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital será desconsiderada julgando-se pela desclassificação;

14.6 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste   Edital.

15 - DA INEXISTÊNCIA DE FASE RECURSAL E DA NATUREZA DO PROCEDIMENTO

15.1 - O presente procedimento de dispensa eletrônica com disputa possui natureza de contratação direta, com fundamento no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, não se caracterizando como modalidade licitatória em sentido estrito, razão pela qual não se aplica integralmente o rito procedimental das licitações.

15.1.1 -  O procedimento será conduzido de forma simplificada e célere, nos termos da regulamentação aplicável à dispensa eletrônica, não sendo prevista fase recursal formal entre os participantes.

15.1.2 - Eventuais manifestações, inconformismos ou apontamentos deverão ser realizados durante a sessão pública eletrônica, por meio do sistema utilizado, não possuindo efeito suspensivo nem se caracterizando como recurso administrativo.

15.1.3 - A ausência de fase recursal não afasta o direito de petição dos interessados, que poderão, a qualquer tempo, apresentar questionamentos pelos meios administrativos próprios ou perante os órgãos de controle.

15.1.4 - Fica assegurada a transparência do procedimento por meio da publicidade dos atos praticados e do acompanhamento integral da sessão eletrônica pelos interessados.

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 - A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.

16.2 - Poderá o Município de MAMBORÊ-PR, revogar o presente Edital, no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

16.3 - Município de MAMBORÊ-PR, poderá anular o presente Edital, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por provocação.

16.4 - A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização.

16.5 - Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela PMM.
16.6 - Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou indiretamente.

16.7 - A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência.

16.8 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.
16.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
MAMBORÊ-PR, 13 de maio de 2026.
LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos

Portaria 389/2025-DP
ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA FINAL

(licitante vencedor após fase de lances)
Rua Guadalajara, nº 645,  CEP 87340-000  MAMBORÊ-PR 
A/C COMPRAS E LICITAÇÕES 
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2026 - NLL.

Prezados senhores, apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos.
	Item
	Unid.
	Qtde.
	Descrição
	Preço Unit.
	Preço Total

	 TC "1.0" \f C \l "2"
1
	UN
	300
	Óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético, compatível com veículos equipados com sistema DPF (Diesel Particulate Filter – Filtro de Partículas Diesel), acondicionado em embalagem original de 01 (um) litro, lacrada, contendo identificação do fabricante, lote, data de fabricação, prazo de validade e especificações técnicas, em conformidade com as normas aplicáveis.
	
	


Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital, Termo de Referência e no contrato.
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária, inclusive aqueles de trata o do Termo de Referência e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de imediato, contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho. Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:
DADOS DA EMPRESA:
· RAZÃO SOCIAL:

· CNPJ:

· ENDEREÇO:

· CIDADE/UF:

· CEP:

· TEL./FAX:

· E-MAIL:

· BANCO:

· AGÊNCIA:

· CONTA:
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
· NOME:

· ENDEREÇO:

· CEP:

· CIDADE/UF:

· CPF:

· RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR:
[image: image1.png]Assinatura do Representante Legal da Empresa
ANEXO II – DECLARAÇÕES

À 

Prefeitura Municipal de Mamborê/Pr
Referente: Dispensa de Licitação nº 030/2026.
A empresa.........................................................., inscrita no CNPJ nº .................................., vem pelo seu representante legal infra-assinado, DECLARAR, sob pena da Lei, que: 
a) Cumprimos o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos e menores de 14 (quatorze) anos a não ser na condição de aprendiz (art. 68, VI da Lei 14.133/21).
b) Em atenção ao disposto no art. 63, I, da Lei 14.133/21, declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação e que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação, e declara estar ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
c) Que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (art. 67, VI da Lei 14.133/21).
d) Em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada para participar do referido Pregão foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido Pregão quanto a participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar do referido Pregão não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante órgão licitador, antes da abertura oficial das propostas.
e)  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei 14.133/21).
f) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1° da Lei 14.133/21).
g) Não mantemos vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV da Lei 14.133/21).
h) (  ) Que me enquadro como MPE e, nesta condição, declaramos que no ano-calendário do corrente ano, não celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos constantes no art. 4°, §2° da Lei nº 14.133/2021.
Ou


( ) Que não me enquadro como MPE ou no ano-calendário do corrente ano, celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos constantes no art. 4°, §2° da Lei ° 14.133/2021.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

________________________________

Local e Data

_____________________________________________

CNPJ, Assinatura do representante legal da Empresa

C.P.F __________________________

R.G _______________________
ANEXO III
TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA COM DISPUTA

Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021
1 -  OBJETO

1.1 - AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO 5W30 SINTÉTICO, DESTINADO À MANUTENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR, inclusive veículos equipados com Sistema DPF (diesel particulate filter – filtro de partículas diesel), conforme condições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência.
2 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES

2.1 - O objeto da presente contratação consiste na aquisição de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético, destinado à manutenção da frota da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR, inclusive veículos equipados com sistema DPF (Diesel Particulate Filter – Filtro de Partículas Diesel), visando atender às necessidades de manutenção preventiva e corretiva dos veículos.

2.2 - O objeto será contratado em item único, considerando tratar-se de produto padronizado, com especificação técnica definida e destinado ao atendimento contínuo da frota da Secretaria Municipal de Saúde, proporcionando maior eficiência administrativa, padronização dos produtos utilizados e melhor controle do fornecimento.

2.3 - O julgamento da Dispensa Eletrônica ocorrerá pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as especificações técnicas mínimas e exigências estabelecidas neste Termo de Referência:

	Item
	Unid.
	Qtde.
	Descrição
	Preço Unit.
	Preço Total

	 TC "1.0" \f C \l "2"
1
	UN
	300
	Óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético, compatível com veículos equipados com sistema DPF (Diesel Particulate Filter – Filtro de Partículas Diesel), acondicionado em embalagem original de 01 (um) litro, lacrada, contendo identificação do fabricante, lote, data de fabricação, prazo de validade e especificações técnicas, em conformidade com as normas aplicáveis.
	R$ 55,85
	R$ 16.755,00

	Valor Total Estimado: R$ 16.755,000 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e cinco reais)


2.5 - A contratação será formalizada por meio de Contrato Administrativo, com o prazo de vigência da contratação de 12 (meses) meses, contados a partir da assinatura do Contrato Administrativo, podendo ser prorrogada conforme Artigo 105 da Lei nº 14.133 de 01/04/2021.
2.6 - A Licitação é destinada exclusivamente à participação de ME's, EPP's e MEI’s, conforme Art. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014 com exclusividade regional.

2.5 - O valor estimado da contratação está dentro do limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o que permite, nos termos do art. 2º, inciso XII, do Decreto Municipal nº 78/2025, a adoção de processo licitatório exclusivo para a participação de microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores individuais (MEI) com sede local ou regional.

2.6 - Além disso, o art. 9º, inciso I, do Decreto Municipal nº 78/2025 reforça a obrigatoriedade da Administração Pública priorizar tais empresas nos processos de contratação pública, como forma de incentivo à economia local e de cumprimento ao disposto nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, que trata do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

2.7 - Quanto à delimitação geográfica, optou-se pela restrição da participação a empresas local e regional, os municípios limítrofes ao território do município de Mamborê, conforme autorizado pelo art. 7º, inciso I, alínea "a”, do Decreto nº 78/2025-GP, sendo que esta escolha atende aos critérios legais e técnicos exigidos, especialmente pelo parágrafo único do art. 7º, que condiciona a definição da área de abrangência do certame às especificidades do objeto licitado e ao respectivo mercado fornecedor, exigindo, ainda, que tal decisão esteja devidamente motivada nos autos do processo licitatório.

2.8 - A opção pela participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI, com delimitação regional, justifica-se em razão das características do objeto e do interesse público envolvido, considerando que:

2.8.1 - Foi constatada, mediante levantamento de mercado previamente realizado, a existência de número suficiente de fornecedores regionais aptos ao fornecimento do objeto, assegurando competitividade, vantajosidade e viabilidade da contratação;
2.8.2 - A proximidade geográfica favorece maior agilidade no fornecimento do produto, especialmente diante da necessidade de manutenção contínua da frota da Secretaria Municipal de Saúde, reduzindo riscos de desabastecimento e atrasos na execução das manutenções dos veículos;
2.8.3 - O objeto da contratação possui relação direta com a continuidade dos serviços públicos de saúde, especialmente no atendimento por ambulâncias, tornando relevante a possibilidade de atendimento mais célere em situações de necessidade operacional;
2.8.4 - A contratação regional tende a reduzir custos indiretos relacionados ao transporte, prazo de entrega e logística de distribuição, contribuindo para maior eficiência administrativa;
2.8.5 - A medida também visa fomentar o desenvolvimento econômico local e regional, em consonância com a Lei Complementar nº 123/2006, com o Decreto Municipal nº 78/2025 e com o entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme Acórdão nº 2122/2019 – Tribunal Pleno (Prejulgado 27), desde que preservada a competitividade e a vantajosidade da contratação.

2.9 - Nos termos do art. 12, inciso II, do Decreto nº 78/2025-GP, admite-se a restrição de participação a microempresas e empresas de pequeno porte com sede local ou regional, desde que devidamente justificada, condição atendida no presente caso, considerando a necessidade de fornecimento ágil, a continuidade dos serviços públicos essenciais de saúde e a existência de mercado regional suficiente.
2.10 - Diante do exposto, considerando a natureza do objeto, a necessidade de garantir eficiência e celeridade no fornecimento, a existência de fornecedores regionais suficientes e o interesse público no fortalecimento da economia local, justifica-se a adoção de procedimento com participação exclusiva de ME, EPP e MEI, com delimitação regional, em conformidade com a legislação vigente.
3 - JUSTIFICATIVA  e OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 - A presente contratação fundamenta-se na necessidade de aquisição de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético, destinado à manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR, especialmente ambulâncias e demais veículos compatíveis, visando assegurar o adequado funcionamento dos motores e a continuidade dos serviços públicos de saúde.

3.2 - A utilização de óleo lubrificante adequado constitui medida essencial para a conservação dos motores, contribuindo para a redução do desgaste mecânico, melhoria do desempenho dos veículos, aumento da vida útil dos componentes e prevenção de falhas que possam comprometer a operação da frota municipal.

3.3 - Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde realiza atendimentos contínuos à população, incluindo transporte de pacientes, deslocamento de equipes e atendimentos por ambulâncias, a indisponibilidade do produto poderá comprometer a realização das manutenções periódicas, ocasionando riscos de paralisação dos veículos e prejuízos à prestação dos serviços públicos essenciais.

3.4 - Ressalta-se que, embora exista contratação correlata vigente por meio do Pregão nº 032/2025, verificou-se que o óleo lubrificante atualmente disponível não atende integralmente às especificações técnicas necessárias para determinados veículos da frota da saúde, especialmente ambulâncias equipadas com sistema DPF (Diesel Particulate Filter – Filtro de Partículas Diesel), tornando necessária contratação específica para atendimento da demanda existente.

3.5 - O principal objetivo da contratação é garantir a adequada manutenção da frota da Secretaria Municipal de Saúde, assegurando maior eficiência operacional, redução de falhas mecânicas, aumento da vida útil dos veículos, continuidade dos atendimentos e segurança aos usuários, pacientes e servidores, com otimização dos recursos públicos.

3.6 - A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, na forma eletrônica com disputa, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando que o valor estimado se encontra dentro do limite legal vigente e que o objeto possui natureza de bem comum, assegurando economicidade, eficiência e atendimento ao interesse público.
4 - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

4.1 - A contratação deverá observar requisitos mínimos de qualidade, desempenho, compatibilidade e adequação técnica do produto, garantindo que o óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético atenda às necessidades da frota da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR, especialmente ambulâncias e demais veículos compatíveis, inclusive equipados com sistema DPF (Diesel Particulate Filter – Filtro de Partículas Diesel).
4.1.1 - Sustentabilidade e acessibilidade: 

4.1.1.1 - Além dos critérios de sustentabilidade estabelecidos no Guia de Contratações Sustentáveis (7ª edição, Outubro de 2024), devem ser atendidos os seguintes requisitos:
a) Fornecimento de produto que atenda às normas técnicas e regulamentações ambientais vigentes;

b) Utilização de embalagens adequadas para acondicionamento do produto, devidamente lacradas e identificadas;

c) Adoção de práticas que minimizem riscos de vazamento, desperdício e contaminação ambiental durante transporte e armazenamento;

d) Destinação ambientalmente adequada das embalagens e resíduos eventualmente gerados, em conformidade com a legislação vigente;

e) Observância das normas ambientais aplicáveis ao armazenamento, transporte e utilização de lubrificantes automotivos.
4.1.2 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, considerando tratar-se de fornecimento simples de material. 

4.2 - A definição dos requisitos estabelecidos neste Termo de Referência tem por finalidade assegurar que o produto adquirido atenda às necessidades da Administração Municipal, observando critérios de qualidade, segurança, compatibilidade e funcionalidade, em conformidade com os princípios previstos na Lei nº 14.133/2021.

4.2.1 - Requisitos Gerais:

a) Fornecer óleo lubrificante automotivo 5W30 totalmente sintético, compatível com a frota da Secretaria Municipal de Saúde;

b) O produto deverá ser compatível com veículos equipados com sistema DPF (Diesel Particulate Filter – Filtro de Partículas Diesel), quando aplicável;

c) O produto deverá atender às especificações técnicas recomendadas pelos fabricantes dos veículos da frota municipal;

d) O óleo lubrificante deverá atender às normas vigentes da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP;

e) O produto deverá ser fornecido em embalagem original de 01 (um) litro, devidamente lacrada, sem avarias ou violação;

f) As embalagens deverão conter identificação do fabricante, lote, data de fabricação, prazo de validade e especificações técnicas do produto;

g) A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte, carga, descarga e entrega do objeto no local indicado pela Administração;

h) A contratada deverá substituir, às suas expensas, qualquer item entregue em desconformidade com as especificações estabelecidas;

4.2.2 - Requisitos Legais:
a) Conformidade com a legislação municipal, estadual e federal aplicável;

b) Atendimento às normas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP;

c) Regularidade fiscal, social e trabalhista conforme Lei nº 14.133/2021.

4.2.3 - Requisitos de Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68 da Lei 14.133/21):

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, em conjunto/unificada, na forma da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014, expedido pela secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede do proponente;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pelo órgão municipal competente;

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas.

4.2.4 - Requisitos de Habilitação Jurídica:
4.2.4.1 - Deverá ser observado o Artigo nº 62 da Lei 14.133/2021, principalmente no caso de sociedade simples a inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

4.2.5 - Requisitos de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte (Art. 4° da Lei 14.133/21):
4.2.5.1 - Para fins de assegurar os benefícios previstos nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 123/06, a licitante deverá apresentar as seguintes comprovações:

a) Certidão expedida pela Junta Comercial com validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de expedição, nos termos do art. 3º da Instrução DREI n. 36/2017.

b) Declaração de que, no ano-calendário do corrente ano, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos constantes no art. 4°, §2° da Lei ° 14.133/2021.

4.2.5.2 - Além da apresentação da certidão e declaração solicitadas para fins de comprovação da qualidade de microempresa e empresa de pequeno porte, deverá à licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime microempresa e empresa de pequeno porte no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer jus aos benefícios da Lei Complementar 123/06.

4.2.5.3 - Falsidade da declaração de que trata da alínea “b” do item 5.2.6.1, sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.6 - Requisitos de Habilitação Econômico-Financeira (Art. 68 da Lei 14.133/21):

4.2.6.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com validade de 180 dias.

4.2.7 - Qualificação técnico-profissional e técnico-operacional (Art. 67 da Lei 14.133/21): 

4.2.7.1 - A qualificação técnica da proponente poderá ser comprovada mediante apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica ou documento equivalente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando fornecimento satisfatório de produtos compatíveis ou similares ao objeto da contratação.

4.3 - O material deverá ser entregue em perfeitas condições de uso, devidamente acondicionado, armazenado e identificado quanto às suas características técnicas, de modo a permitir a verificação de conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência.

4.4 - A contratada deverá assegurar a qualidade do material fornecido, responsabilizando-se pela substituição, às suas expensas, de qualquer item que apresente defeito, avaria, vazamento ou desconformidade com as especificações estabelecidas.

4.5 - O recebimento será realizado:

I - Provisoriamente, no ato da entrega, para verificação das condições aparentes, quantitativos e conformidade com as especificações;

II - Definitivamente, após conferência detalhada e aprovação pelo fiscal designado, mediante ateste de conformidade.

4.6 - Constatada qualquer irregularidade nos produtos fornecidos, o objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, devendo a contratada providenciar a substituição no prazo estabelecido pela Administração, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

4.7 - O prazo máximo para entrega será de até 10 (dez) dias úteis após a emissão da Autorização de Fornecimento.

4.7.1 - A entrega deverá ocorrer Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR e/ou no local indicado pela mesma, em dias úteis e horário de expediente da Administração Municipal.

4.8 - O objeto da contratação será realizado em item único, considerando tratar-se de fornecimento específico de material destinado ao atendimento da necessidade identificada pela Administração Municipal.
5 - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1 - A execução contratual consistirá no fornecimento de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético, conforme especificações técnicas constantes neste Termo de Referência e na proposta vencedora, mediante emissão de Autorização de Fornecimento pela Administração Municipal.

5.2 - Todas as despesas relacionadas ao fornecimento do objeto, incluindo aquisição do produto, transporte, carga, descarga, frete, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e quaisquer custos diretos ou indiretos necessários ao perfeito fornecimento serão de responsabilidade exclusiva da contratada, não cabendo qualquer ônus adicional à Administração.

5.3 - O fornecimento deverá observar, no mínimo, os seguintes requisitos:

I - Entrega de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético, compatível com veículos da frota da Secretaria Municipal de Saúde, inclusive equipados com sistema DPF (Diesel Particulate Filter – Filtro de Partículas Diesel);

II - Fornecimento do produto em embalagem original de 01 (um) litro, devidamente lacrada e sem sinais de violação;

III - Identificação adequada nas embalagens, contendo fabricante, lote, data de fabricação, prazo de validade e especificações técnicas do produto;

IV - Atendimento às especificações e normas aplicáveis, inclusive regulamentação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP;

V - Entrega do produto em perfeitas condições de uso, sem avarias, vazamentos ou inconformidades.

5.4 - O fornecimento deverá ocorrer no local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR, mediante solicitação da Administração, conforme necessidade da frota municipal.

5.5 - Os produtos fornecidos deverão ser novos, de primeira linha e qualidade, sendo vedado o fornecimento de itens recondicionados, adulterados, vencidos, fora de especificação ou em desacordo com as exigências deste Termo de Referência.

5.6 - O prazo máximo para entrega será de até 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado mediante solicitação formal da contratada, devidamente justificada e aceita pela Administração Municipal.

5.7 - A nota fiscal deverá ser emitida pela contratada em formato eletrônico, contendo descrição detalhada do produto fornecido, quantitativo entregue, número da Autorização de Fornecimento, CNPJ da contratante e demais informações exigidas pela legislação fiscal vigente.

5.8 - O recebimento do objeto será realizado em duas etapas:

I - Provisório, no ato da entrega, para verificação inicial quanto às condições aparentes, quantitativo e conformidade com as especificações exigidas;

II - Definitivo, após conferência detalhada pelo fiscal designado, mediante verificação do atendimento integral às especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

5.9 - A contratada permanecerá responsável pela qualidade dos produtos fornecidos, devendo substituir, às suas expensas, quaisquer itens que apresentem defeitos, vazamentos, desconformidades ou irregularidades constatadas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis.

5.10 - A execução contratual deverá observar os princípios da eficiência, economicidade, continuidade dos serviços públicos, segurança da frota e interesse público, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021.
6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - A Contratada deverá cumprir integralmente todas as disposições constantes deste Termo de Referência e do eventual instrumento contratual, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do adequado fornecimento do objeto, observando ainda as seguintes obrigações:

a) Fornecer o óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético em estrita conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta apresentada;

b) Fornecer produto compatível com a frota da Secretaria Municipal de Saúde, inclusive veículos equipados com sistema DPF (Diesel Particulate Filter – Filtro de Partículas Diesel), observadas as especificações exigidas pelos fabricantes dos veículos;

c) Entregar os produtos em embalagem original de 01 (um) litro, devidamente lacrada, sem sinais de violação, vazamentos, adulteração ou avarias;

d) Responsabilizar-se pela qualidade, procedência e integridade dos produtos fornecidos, garantindo que atendam às normas técnicas e regulamentações aplicáveis, inclusive da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP;

e) Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer fato que impossibilite o cumprimento do prazo de entrega estabelecido, devidamente justificado;

f) Atender prontamente às determinações do fiscal ou gestor da contratação, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, nos termos da Lei nº 14.133/2021;

g) Substituir, às suas expensas e no prazo fixado pela Administração, quaisquer produtos entregues com defeitos, vazamentos, inconformidades técnicas, prazo de validade inadequado ou em desacordo com as especificações estabelecidas;

h) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros em decorrência do fornecimento do objeto, não sendo afastada essa responsabilidade pela fiscalização exercida pelo Município;

i) Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto, incluindo transporte, frete, carga, descarga, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, não podendo transferir tais ônus à Administração;

j) Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento;

k) Fornecer exclusivamente produtos novos, de primeira linha e qualidade, sendo vedado o fornecimento de produtos adulterados, recondicionados, vencidos, reutilizados ou fora das especificações técnicas exigidas;

l) Cumprir os prazos de entrega estabelecidos, garantindo o abastecimento adequado para manutenção da frota da Secretaria Municipal de Saúde;

m) Guardar sigilo sobre informações eventualmente obtidas em razão da execução contratual, quando aplicável;

n) Cumprir a legislação trabalhista vigente, inclusive quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, nos termos da Constituição Federal;

o) Cumprir, quando aplicável, a reserva de cargos prevista no art. 116 da Lei nº 14.133/2021, comprovando-a quando solicitado pela fiscalização.
7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Exigir o cumprimento integral de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este Termo de Referência e eventual instrumento contratual.

7.2 - Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência, verificando a conformidade dos produtos fornecidos quanto às especificações técnicas, quantitativos, qualidade, integridade das embalagens e demais exigências estabelecidas.

7.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações técnicas previstas, notificando a Contratada, por escrito, para que proceda à substituição no prazo fixado pela fiscalização, sem ônus para a Administração.

7.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução contratual por meio de servidor formalmente designado, registrando as ocorrências e determinando as providências necessárias à regularização de falhas, inconformidades ou defeitos observados no fornecimento do objeto.

7.5 - Comunicar à Contratada para emissão de Nota Fiscal após o recebimento provisório ou definitivo do objeto, conforme o caso, para fins de liquidação e pagamento, nos termos da legislação vigente.

7.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente aos produtos efetivamente entregues e aceitos, no prazo e condições estabelecidos no instrumento contratual.

7.7 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Termo de Referência, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

7.8 - Emitir decisão expressa sobre solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes ou de caráter meramente protelatório.

7.9 - Decidir, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do protocolo do requerimento, acerca das solicitações formuladas pela Contratada, admitida prorrogação motivada por igual período.

7.10 - Analisar e responder aos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro apresentados pela Contratada, observados os pressupostos legais previstos na Lei nº 14.133/2021.

7.11 - Disponibilizar as informações necessárias para o adequado fornecimento do objeto, indicando local de entrega, servidor responsável pelo recebimento e demais orientações pertinentes à execução contratual.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução contratual, nem por danos causados a terceiros decorrentes de atos praticados pela Contratada, seus empregados, prepostos ou subordinados.

8 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1 - A execução do objeto consiste no fornecimento de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético, em embalagem original de 01 (um) litro, conforme especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, destinado à manutenção da frota da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR, inclusive veículos equipados com sistema DPF (Diesel Particulate Filter – Filtro de Partículas Diesel).

8.2 - O fornecimento ocorrerá mediante emissão de Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, devendo a Contratada realizar a entrega no prazo estabelecido neste Termo de Referência, contado do recebimento da requisição formal expedida pela Administração Municipal.

8.2.1 - O descumprimento injustificado dos prazos estabelecidos poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e no instrumento contratual.

8.3 - O recebimento do objeto ocorrerá de forma provisória no ato da entrega, mediante verificação inicial dos quantitativos, condições aparentes das embalagens, integridade dos lacres, conformidade das especificações técnicas e demais requisitos exigidos neste Termo de Referência.

8.4 - O recebimento definitivo dar-se-á após conferência detalhada do produto pelo servidor designado, com verificação do atendimento integral das especificações contratuais, qualidade do material fornecido, conformidade das embalagens, identificação do fabricante, lote, validade e demais exigências aplicáveis, mediante atesto na Nota Fiscal ou documento equivalente.

8.5 - A Contratada responderá pela qualidade dos produtos fornecidos, obrigando-se a substituir, às suas expensas, quaisquer itens que apresentem defeitos, avarias, vazamentos, irregularidades ou não conformidades técnicas constatadas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis.
9 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 - A gestão do contrato será exercida pela DILCIONI ANDREIA FERNANDES – Diretora da Divisão Administrativa da Saúde, que atuará como Gestora do Contrato, competindo-lhe acompanhar o cumprimento das cláusulas contratuais, prazos, condições de pagamento e demais obrigações assumidas pela Contratada, nos termos dos arts. 117 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

9.2 - A fiscalização da execução do objeto será exercida por LUIZ CARLOS DE LIMA, responsável designado pela Secretaria Municipal de Saúde, incumbido de verificar a conformidade do fornecimento do óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, especialmente quanto à compatibilidade com veículos equipados com sistema DPF (Diesel Particulate Filter – Filtro de Partículas Diesel), integridade das embalagens, quantitativos entregues, qualidade do produto e cumprimento dos prazos de entrega.

9.3 - Compete ao Gestor e ao Fiscal do contrato adotar as medidas administrativas necessárias para assegurar o fiel cumprimento do ajuste, inclusive registrar ocorrências, solicitar substituição de produtos em desconformidade, propor a aplicação de penalidades, recomendar a suspensão da execução, quando cabível, e atestar as notas fiscais para fins de liquidação da despesa, observado o contraditório e a ampla defesa.

9.4 - O acompanhamento e a fiscalização da execução contratual deverão ser formalmente registrados em documentos próprios, inclusive relatórios, termos de recebimento e registros administrativos pertinentes, garantindo-se a rastreabilidade, transparência e controle dos atos praticados.

9.5 - A atuação da Gestora e do Fiscal não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada quanto ao cumprimento integral das obrigações assumidas, inclusive perante terceiros, por eventuais danos decorrentes do fornecimento do objeto.
10 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

10.1 - A avaliação da execução do objeto será realizada por Servidor designado, conforme indicado no item 9.2, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.


10.2 - O pagamento será efetuado pelo Setor de Tesouraria Municipal no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com o calendário de pagamento desta municipalidade e mediante aprovação prévia e expressa dos gestores do contrato e aprovação para o faturamento.

10.2.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).

10.2.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

10.3 - A Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.
11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

11.1 - A seleção do fornecedor será realizada por meio de Dispensa de Licitação na forma eletrônica com disputa, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, observadas as disposições constantes do Aviso de Contratação Direta, deste Termo de Referência e demais documentos que instruem o processo administrativo.

11.2 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas integralmente as especificações técnicas mínimas do óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético, bem como as exigências de habilitação e demais condições previstas no instrumento convocatório.

11.3 - O objeto consiste no fornecimento de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético, em embalagem de 01 (um) litro, destinado à manutenção da frota da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR, inclusive veículos equipados com sistema DPF (Diesel Particulate Filter – Filtro de Partículas Diesel), conforme quantitativos e especificações definidos neste Termo de Referência.

11.4 - A proposta comercial deverá conter, no mínimo:

a) Valor unitário e total do item;

b) Marca, fabricante e especificação técnica do produto ofertado;

c) Informação de compatibilidade com motores equipados com sistema DPF, quando aplicável;

d) Prazo de entrega do objeto;

e) Validade da proposta;

f) Declaração de que nos preços ofertados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive transporte, frete, tributos, encargos e demais despesas necessárias ao fornecimento integral do objeto.

11.5 - Será considerada vencedora a empresa que apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração, sob o critério de menor preço por item, desde que comprove o atendimento às exigências de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Aviso de Contratação Direta.

11.6 - A contratação será formalizada por meio de Nota de Empenho, Contrato Administrativo ou instrumento equivalente, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, devendo estabelecer as condições de fornecimento, responsabilidades das partes, prazos, penalidades e demais cláusulas essenciais.

12 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1 - O valor estimado da contratação é de R$ 16.755,000 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e cinco reais), conforme pesquisa de preços realizada junto a empresas do ramo, consultas à Plataforma Banco de Preços e ao Portal de Informações para Todos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, observadas as disposições do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

12.2 - O valor final da contratação será aquele resultante da proposta mais vantajosa apresentada no procedimento de Dispensa de Licitação na forma eletrônica com disputa, respeitadas as especificações técnicas, quantitativos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência.
13 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com ou por outra pessoa jurídica, desde que:

I - Sejam observados, pela nova pessoa jurídica, todos os requisitos de habilitação exigidos no procedimento de contratação;

II - Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

III - Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado;

IV - Haja anuência expressa da Administração quanto à continuidade do contrato. 

14 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 - As despesas decorrentes deste processo licitatório serão informadas pelo setor de contabilidade antes da elaboração do edital (declaração orçamentária).

15 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

15.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

15.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

15.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

15.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

15.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; (quando for o caso)

15.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; (quando for o caso).

15.1.3 - Não celebrar a ata ou contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

15.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

15.1.5 - Fraudar a licitação;

15.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

15.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

15.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

15.2.1 - Advertência;

15.2.2 - Multa;

15.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

15.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida

15.3.2 - As peculiaridades do caso concreto

15.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes

15.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

15.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

15.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata ou contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor da ata ou contrato licitado.

15.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 14.1.4 a 14.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor da ata ou contrato licitado.

15.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

15.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar,  será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4 a 14.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1 a 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

15.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

15.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.13 - A aplicação das sanções previstas neste TR não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

16 - VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

16.1 - Optou-se pela vigência da contratação com prazo de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do Contrato Administrativo, podendo ser prorrogada conforme Artigo 105 da Lei nº 14.133 de 01/04/2021.
17 - SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS – QUANDO FOR O CASO 

17.1 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 5º da Lei n.º 14.133/21 e demais legislações específicas, com destaque: 

17.1.1 - Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA); 

17.1.2 - Emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local (eficiência econômica, sustentabilidade social). 

17.1.3 - Redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis; 

17.1.4 - Utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de ruído; 

17.1.5 - Utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor toxicidade; 

17.1.6 - Observação das normas do INMETRO e da ISO 14.000; 

17.2 - Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade satisfazendo rigorosamente as especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes e as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT.

18 - SUBCONTRATAÇÃO

18.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
19 - REAJUSTE (QUANDO FOR O CASO)

19.1 - Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da contratação, considerando tratar-se de fornecimento com prazo estimado de execução inferior a 12 (doze) meses.

19.2 - Eventuais alterações contratuais quantitativas ou qualitativas, quando cabíveis e devidamente justificadas, deverão observar o disposto no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

19.3 - Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, para mais ou para menos, somente serão admitidos mediante comprovação dos fatos supervenientes e observância dos requisitos previstos no art. 124, inciso II, alínea “d”, e art. 135 da Lei nº 14.133/2021.

19.4 - Considerando a natureza do objeto e o prazo estimado da contratação, não haverá aplicação de reajuste anual de preços, salvo na hipótese de prorrogação contratual superior a 12 (doze) meses, hipótese em que poderá ser aplicado índice oficial previsto no instrumento contratual, mediante justificativa e observância da legislação vigente.
20 - DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 - Fazem parte deste TR, DFD, justificativa, ETP, orçamentos e quadro de composição de preços.

20.2 - Este TR foi elaborado de acordo com as informações prestadas no ETP.
Mamborê, 11 de maio de 2026.

LUCINEIA MARQUES DE SOUZA SCHEFFER

Secretária Municipal de Saúde

DILCIONI ANDREIA FERNANDES

Diretor da Div.Adm. da Saúde

LUIZ CARLOS DE LIMA
Fiscal Contratual
ANEXO IV
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - BEM/SERVIÇO A SER CONTRATADO/ADQUIRIDO

1.1 - O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar e avaliar alternativas para a aquisição de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético, destinado à manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR.

1.2 - Busca-se identificar a solução mais adequada para garantir o correto funcionamento, conservação e desempenho dos veículos utilizados nos serviços públicos de saúde, considerando a necessidade de utilização de lubrificante compatível com as especificações técnicas recomendadas pelos fabricantes dos veículos da frota municipal.

1.3 - O estudo contempla a análise do modelo de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerando aspectos técnicos, operacionais e econômicos relacionados ao fornecimento do óleo lubrificante, avaliando critérios de qualidade, desempenho, durabilidade e compatibilidade com os motores utilizados nos veículos da Secretaria Municipal de Saúde.

1.4 - Pretende-se examinar as opções disponíveis no mercado, identificar parâmetros técnicos, normas aplicáveis e requisitos mínimos de qualidade do produto, a fim de definir solução eficiente, economicamente viável e tecnicamente adequada às necessidades do Município, assegurando proteção adequada aos motores, desempenho satisfatório dos veículos e continuidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde.
2 - NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS

2.1 - O presente estudo tem como finalidade identificar e dimensionar a necessidade de aquisição de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético, destinado à manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR, considerando a necessidade de garantir o adequado funcionamento dos veículos utilizados na prestação dos serviços públicos de saúde.

2.2 - A Secretaria Municipal de Saúde é responsável pela execução de serviços essenciais à população, incluindo transporte de pacientes, deslocamento de equipes de atendimento, transporte de medicamentos, materiais e demais atividades administrativas e operacionais, sendo indispensável que os veículos da frota permaneçam em adequadas condições de uso, segurança e desempenho.

2.3 - A ausência de manutenção periódica adequada e da utilização de lubrificante compatível com as especificações técnicas dos fabricantes poderá ocasionar desgaste prematuro dos motores, falhas mecânicas, aumento dos custos com manutenção corretiva e eventual paralisação dos veículos, comprometendo diretamente a continuidade e eficiência dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde.

2.4 - A análise da necessidade considera aspectos técnicos relacionados à utilização de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético compatível com os motores da frota municipal, observando requisitos mínimos de qualidade, desempenho, proteção mecânica, durabilidade e conformidade com normas técnicas e especificações dos fabricantes dos veículos.

2.5 - Os resultados pretendidos com a contratação consistem na manutenção adequada da frota municipal, redução do desgaste dos motores e componentes mecânicos, diminuição da ocorrência de falhas e manutenções corretivas, aumento da vida útil dos veículos e garantia da continuidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde, assegurando maior eficiência operacional, economicidade e atendimento ao interesse público.
3 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

3.1 - Nos termos do art. 12, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021, o Plano de Contratações Anual constitui instrumento de planejamento destinado a racionalizar as contratações públicas, garantir o alinhamento com o planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das leis orçamentárias. Considerando que o presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade avaliar a necessidade e a viabilidade da aquisição de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético, destinado à manutenção da frota da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR, registra-se que a presente contratação deverá constar do Plano de Contratações Anual do exercício pertinente, mediante inclusão ou adequação, nos termos da regulamentação vigente.
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

4.1 - Para que a solução atenda adequadamente às necessidades da Administração Municipal, deverão ser observados requisitos técnicos relacionados à qualidade, desempenho, compatibilidade, durabilidade e conformidade com normas técnicas aplicáveis, considerando tratar-se de aquisição de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético destinado à manutenção da frota da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR.

4.2 - O produto a ser fornecido deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

a) Ser óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético;

b) Ser compatível com os motores dos veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde;

c) Atender às especificações e classificações técnicas recomendadas pelos fabricantes dos veículos;

d) Possuir embalagem original, lacrada e devidamente identificada;

e) Apresentar informações claras quanto à composição, classificação, lote, data de fabricação e prazo de validade;

f) Estar em conformidade com as normas técnicas e regulamentações aplicáveis.

4.3 - O fornecimento deverá observar, no mínimo:

a) Entrega dos produtos em perfeitas condições de uso e conservação;

b) Ausência de avarias, vazamentos ou violação das embalagens;

c) Compatibilidade entre os produtos fornecidos e as especificações constantes no Termo de Referência;

d) Substituição imediata dos produtos entregues em desacordo com as exigências da contratação.

4.4 - Os produtos deverão possuir qualidade compatível com as exigências do mercado e atender às normas aplicáveis da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, bem como demais regulamentações pertinentes.

4.5 - O óleo lubrificante fornecido deverá possuir desempenho adequado para utilização em motores automotivos, assegurando proteção contra desgaste, oxidação, corrosão e formação de resíduos prejudiciais ao funcionamento do motor.

4.6 - A contratada deverá responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, respondendo pela substituição de itens com defeitos, inconformidades ou incompatibilidade técnica, sem ônus para a Administração.

4.7 - Deverão ser observadas práticas adequadas de sustentabilidade, especialmente quanto:

a) Ao correto acondicionamento e transporte dos produtos;

b) À redução de desperdícios e prevenção de vazamentos;

c) À observância das normas ambientais aplicáveis aos produtos lubrificantes automotivos.

4.8 - O fornecimento dos produtos deverá contar com acompanhamento e fiscalização por servidor designado, assegurando a conformidade com as especificações técnicas, padrões de qualidade e atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR.

5 - RELAÇÃO ENTRE DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DO ITEM

5.1 - A definição do quantitativo decorre de levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR, considerando a necessidade de manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes à frota municipal utilizada nos serviços de saúde.

5.2 - O quantitativo estimado foi dimensionado com base na utilização contínua de 08 (oito) veículos da Secretaria Municipal de Saúde, considerando a periodicidade das trocas de óleo, a quilometragem média percorrida pelos veículos e as recomendações técnicas dos fabricantes quanto à utilização de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético compatível com motores equipados com sistema DPF (Diesel Particulate Filter – Filtro de Partículas Diesel).

5.3 - Conforme levantamento realizado pelo setor responsável, a frota consome, em média, aproximadamente 69 (sessenta e nove) litros de óleo lubrificante a cada ciclo completo de troca. Considerando a previsão de aproximadamente 04 (quatro) trocas anuais, a demanda estimada corresponde a cerca de 276 (duzentos e setenta e seis) litros de óleo durante o período de 12 (doze) meses.

5.4 - Diante disso, foi estimada a aquisição de 300 (trezentos) litros de óleo lubrificante, contemplando quantitativo superior ao consumo médio projetado, com margem de segurança aproximada de 24 (vinte e quatro) litros, visando evitar desabastecimento em situações de aumento de demanda, manutenção extraordinária, substituição emergencial de óleo ou demais imprevistos relacionados à manutenção da frota municipal.

5.5 - A aquisição do produto é indispensável para assegurar o adequado funcionamento dos veículos utilizados no transporte de pacientes, deslocamento de equipes, transporte de materiais, atendimento de urgência e demais atividades essenciais desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde.

5.6 - A ausência do fornecimento do óleo lubrificante poderá comprometer a execução das manutenções periódicas da frota, ocasionando desgaste prematuro dos motores, aumento dos custos com manutenção corretiva e eventual paralisação dos veículos utilizados na prestação dos serviços públicos de saúde.

5.7 - O quantitativo previsto mostra-se suficiente para atender à demanda estimada da Secretaria Municipal de Saúde pelo período aproximado de 12 (doze) meses, garantindo a continuidade das atividades, a adequada conservação da frota municipal e a eficiência na prestação dos serviços públicos de saúde.

5.8 - Considerando tratar-se de aquisição de produto de consumo utilizado conforme a necessidade da Administração, a contratação mostra-se tecnicamente adequada mediante realização de dispensa de licitação com disputa, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, observados os limites legais vigentes.
6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 - O levantamento de mercado teve por objetivo identificar as alternativas disponíveis e tecnicamente adequadas para atender à necessidade de manutenção da frota da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR, mediante aquisição de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético, considerando as exigências técnicas dos veículos e a necessidade de garantir desempenho, proteção mecânica e continuidade dos serviços públicos prestados. Após análise das soluções disponíveis no mercado, foram identificadas as seguintes alternativas:

6.1.1 - Utilização de óleo lubrificante mineral ou semissintético:

6.1.1.1 - Essa alternativa consistiria na utilização de óleo lubrificante com tecnologia inferior à sintética, visando eventual redução imediata de custos de aquisição.

6.1.1.2 - Contudo, verificou-se que tal solução pode não atender adequadamente às especificações técnicas recomendadas pelos fabricantes dos veículos da frota, além de proporcionar menor desempenho, proteção e durabilidade aos motores.

6.1.1.3 - Dessa forma, a alternativa mostrou-se tecnicamente inadequada para parte dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde, podendo ocasionar aumento do desgaste mecânico e custos futuros de manutenção.

6.1.2 - Aquisição de óleo lubrificante de especificação diversa do 5W30:

6.1.2.1 - Considerou-se a possibilidade de aquisição de lubrificantes com viscosidades diferentes, disponíveis no mercado em ampla variedade.

6.1.2.2 - Entretanto, a utilização de óleo com especificação diversa da recomendada pelos fabricantes poderá comprometer o desempenho dos motores, reduzir a eficiência da lubrificação e ocasionar falhas mecânicas.

6.1.2.3 - Além disso, a adoção de especificações inadequadas poderá prejudicar a vida útil dos componentes mecânicos e aumentar os custos operacionais da frota.

6.1.3 - Aquisição fracionada ou eventual conforme demanda imediata:

6.1.3.1 - Essa alternativa consistiria na realização de aquisições pontuais e frequentes, conforme surgimento da necessidade de manutenção dos veículos.

6.1.3.2 - Contudo, tal modelo poderá ocasionar descontinuidade no abastecimento do produto, dificuldades operacionais, aumento de custos administrativos e risco de indisponibilidade do óleo necessário para realização das manutenções periódicas.

6.1.3.3 - Além disso, aquisições fragmentadas reduzem a eficiência do planejamento administrativo e operacional da Secretaria Municipal de Saúde.

6.1.4 - Aquisição planejada de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético:

6.1.4.1 - A aquisição planejada de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético apresenta-se como a alternativa mais adequada sob os aspectos técnico, operacional e econômico, considerando a necessidade de manutenção adequada da frota da Secretaria Municipal de Saúde.

6.1.4.2 - Essa solução:

a) Atende às especificações técnicas recomendadas pelos fabricantes dos veículos;

b) Garante melhor proteção e desempenho dos motores;

c) Reduz riscos de falhas mecânicas e desgaste prematuro;

d) Contribui para o aumento da vida útil da frota municipal;

e) Possibilita maior eficiência operacional e continuidade dos serviços públicos;

f) Representa melhor relação custo-benefício ao longo do tempo;

g) Atende aos princípios da eficiência e economicidade da Administração Pública.

6.2 - Diante da análise comparativa das alternativas, conclui-se que a aquisição de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético é a solução mais vantajosa para a Administração, considerando os aspectos técnicos, operacionais e econômicos envolvidos.

6.3 - Considerando o valor estimado da contratação e o enquadramento legal, a solução poderá ser viabilizada por meio de dispensa de licitação, na forma eletrônica com disputa, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, observados os limites legais vigentes.

7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1 - A estimativa preliminar de custo para a aquisição de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético foi elaborada com base em pesquisa de mercado realizada junto a empresas do ramo, bem como mediante consultas a bases públicas de referência, incluindo Plataforma Banco de Preços e portal do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, observando-se o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

7.1.1 - A metodologia adotada buscou assegurar a fidedignidade dos valores estimados, considerando:

a) Especificações técnicas mínimas do óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético;

b) Compatibilidade do produto com os veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde;

c) Valores praticados por empresas fornecedoras do ramo;

d) Custos relacionados ao fornecimento, transporte e entrega dos produtos;

e) Encargos tributários e demais despesas incidentes;

f) Realidade regional de mercado.

7.1.2 - Para formação do valor de referência, foram considerados preços obtidos por meio de cotações formais com fornecedores, consultas ao Banco de Preços, pesquisas em contratações públicas similares constantes no portal do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e análise comparativa dos valores coletados, podendo ser utilizada média, mediana ou outro critério estatístico adequado, conforme metodologia definida no processo administrativo.

7.2 - O valor estimado da contratação, conforme Mapa Comparativo de Preços em anexo, encontra-se dentro do limite legal previsto no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, possibilitando a adoção do procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica com disputa, observados os demais requisitos legais aplicáveis.

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1 - A solução proposta consiste na aquisição de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético, destinado à manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR, visando assegurar o adequado funcionamento, conservação e desempenho dos motores utilizados nos serviços públicos de saúde.

8.2 - A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, na forma eletrônica com disputa, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando que o valor estimado da contratação encontra-se dentro dos limites legais vigentes e que o objeto possui natureza de bem comum.

8.3 - O produto deverá ser fornecido em embalagem original, lacrada e em perfeitas condições de uso, atendendo às especificações técnicas mínimas estabelecidas no Termo de Referência, bem como às normas e regulamentações aplicáveis da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP.

8.4 - A solução contempla:

a) Fornecimento de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético;

b) Entrega dos produtos conforme quantitativos e especificações estabelecidas pela Administração;

c) Garantia da qualidade e procedência dos produtos fornecidos;

d) Substituição de produtos entregues em desconformidade com as exigências da contratação;

e) Atendimento às especificações técnicas recomendadas pelos fabricantes dos veículos da frota municipal.

8.5 - A aquisição planejada do óleo lubrificante mostra-se tecnicamente adequada e economicamente vantajosa, permitindo a manutenção periódica da frota municipal de forma contínua, reduzindo riscos de falhas mecânicas, desgaste prematuro dos motores e interrupções na prestação dos serviços públicos de saúde.

8.6 - A adoção dessa solução visa garantir a adequada conservação da frota da Secretaria Municipal de Saúde, assegurando maior eficiência operacional, redução de custos com manutenção corretiva, aumento da vida útil dos veículos e continuidade dos atendimentos prestados à população, em observância aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público.
9 - PARCELAMENTO DE ITENS 

9.1 - Considerando que o objeto deste Estudo Técnico Preliminar consiste na aquisição de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético destinado à manutenção da frota da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR, verifica-se que o objeto possui natureza comum e padronizada, podendo ser adquirido de forma unitária, conforme especificações técnicas previamente definidas pela Administração.

9.2 - Em razão das características do objeto, não há necessidade de parcelamento técnico da solução, uma vez que o fornecimento refere-se a item único, com especificação padronizada e destinado ao atendimento das necessidades de manutenção dos veículos da frota municipal.

9.3 - A contratação em item único mostra-se tecnicamente adequada e economicamente vantajosa, permitindo maior padronização dos produtos utilizados, melhor controle de qualidade, simplificação da gestão contratual e maior eficiência no acompanhamento do fornecimento pela Administração.

9.4 - Dessa forma, conclui-se que não há viabilidade técnica ou necessidade administrativa de parcelamento do objeto, devendo a contratação ocorrer em item único, conforme especificações definidas no Termo de Referência.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1 - O presente estudo tem como finalidade definir a solução mais adequada para garantir a manutenção preventiva e corretiva da frota da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR, mediante aquisição de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético compatível com as especificações técnicas dos veículos utilizados nos serviços públicos de saúde.

10.2 - Do ponto de vista operacional, a aquisição do óleo lubrificante permitirá a adequada realização das manutenções periódicas dos veículos da frota municipal, assegurando condições apropriadas de funcionamento para transporte de pacientes, deslocamento de equipes e execução das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde.

10.3 - Sob o aspecto da segurança, a utilização de lubrificante adequado reduzirá riscos de falhas mecânicas, superaquecimento e desgaste prematuro dos motores, proporcionando maior segurança aos servidores, pacientes e usuários transportados.

10.4 - Do ponto de vista técnico, a adoção de óleo lubrificante 5W30 sintético proporcionará melhor desempenho dos motores, maior proteção mecânica, redução de resíduos internos e aumento da vida útil dos componentes dos veículos da frota municipal.

10.5 - Sob a perspectiva econômica, a solução adotada tende a reduzir custos com manutenção corretiva, substituição de peças e paralisação de veículos, garantindo melhor aproveitamento dos recursos públicos ao longo do tempo.

10.6 - Do ponto de vista administrativo, a contratação proporcionará maior eficiência na gestão da frota municipal, assegurando continuidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde e melhores condições operacionais para atendimento da população.

10.7 - Dessa forma, os resultados pretendidos incluem:

a) Garantia da adequada manutenção da frota municipal;

b) Redução de falhas mecânicas e desgaste prematuro dos motores;

c) Aumento da vida útil dos veículos utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde;

d) Redução de custos com manutenção corretiva e substituição de peças;

e) Maior segurança aos usuários, pacientes e servidores;

f) Continuidade e melhoria dos serviços públicos de saúde prestados à população..

11 - PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

11.1 - Para garantir a correta execução do objeto deste Estudo Técnico Preliminar e da futura contratação, o Município de Mamborê/PR adotará as seguintes providências:

11.1.1 - Formalizar a adequada instrução processual, com a juntada de todos os documentos exigidos pela Lei nº 14.133/2021, incluindo:

a) Estudo Técnico Preliminar (ETP), contendo a justificativa detalhada da necessidade de aquisição de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético destinado à manutenção da frota da Secretaria Municipal de Saúde;

b) Mapa de Riscos, identificando eventuais riscos operacionais, administrativos e financeiros relacionados ao fornecimento dos produtos;

c) Termo de Referência, com descrição detalhada do objeto, especificações técnicas do óleo lubrificante, quantitativos, prazos, forma de entrega, garantias, critérios de recebimento, obrigações das partes, condições de pagamento, penalidades e designação do fiscal da contratação;

d) Justificativa da dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021;

e) Comprovação de dotação orçamentária suficiente e adequada à natureza da despesa, assegurando regularidade financeira; e

f) Parecer jurídico, quando exigido pela regulamentação interna, atestando a viabilidade e regularidade do procedimento.

11.1.2 - Será previamente verificada a compatibilidade das especificações do óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético com os veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde, observando as recomendações técnicas dos fabricantes.

11.1.3 - O Município providenciará local adequado para recebimento, conferência e armazenamento dos produtos fornecidos, assegurando condições apropriadas de conservação até sua utilização.

11.1.4 - Durante a execução contratual, será realizado o acompanhamento e fiscalização por servidor designado, mediante verificação da conformidade dos produtos entregues com as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência.

11.1.5 - O recebimento definitivo ficará condicionado à verificação da qualidade, integridade das embalagens, conformidade das especificações técnicas e atendimento integral às exigências estabelecidas no Termo de Referência.

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

12.1 - O Município de Mamborê/PR possui contratação correlata vigente por meio do Pregão nº 032/2025, destinada ao fornecimento de lubrificantes e itens relacionados à manutenção da frota municipal.

12.2 - Entretanto, verificou-se que o óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético objeto da presente contratação possui especificações técnicas distintas e compatibilidade específica para atendimento da frota da Secretaria Municipal de Saúde, especialmente ambulâncias equipadas com tecnologias e sistemas de controle de emissões, incluindo veículos com sistema DPF (Diesel Particulate Filter – Filtro de Partículas Diesel), não sendo plenamente atendido pelo item constante na contratação vigente.

12.3 - Dessa forma, a presente contratação possui caráter complementar e específico, não configurando sobreposição indevida de objeto ou fracionamento irregular de despesa, mas sim atendimento de demanda técnica particular, necessária à adequada manutenção dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde.

12.4 - Não há outras contratações interdependentes capazes de suprir integralmente a necessidade objeto do presente Estudo Técnico Preliminar.

13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 - A aquisição de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético destina-se à manutenção preventiva e corretiva da frota da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR. Trata-se de produto que, embora essencial ao funcionamento dos veículos, exige cuidados específicos quanto ao armazenamento, manuseio e destinação de resíduos, em razão de seu potencial impacto ambiental.

13.2 - Os principais impactos ambientais associados ao objeto são:

a) Possibilidade de vazamentos durante o armazenamento, transporte ou utilização do produto;

b) Geração de resíduos contaminantes decorrentes da troca de óleo lubrificante;

c) Risco de descarte inadequado de embalagens e resíduos oleosos;

d) Possível contaminação do solo e recursos hídricos em caso de manejo inadequado.

13.3 - Para mitigação dos impactos identificados, deverão ser adotadas as seguintes medidas:

a) Armazenamento adequado dos produtos em local coberto, seguro e apropriado;

b) Manuseio do óleo lubrificante conforme orientações técnicas e normas ambientais aplicáveis;

c) Destinação ambientalmente adequada do óleo lubrificante usado e contaminado, em conformidade com a legislação vigente;

d) Destinação correta das embalagens vazias e resíduos gerados;

e) Observância das normas ambientais e boas práticas relacionadas ao gerenciamento de resíduos lubrificantes;

f) Adoção de medidas preventivas para evitar vazamentos e contaminações ambientais.

13.4 - Ressalta-se que a utilização de óleo lubrificante automotivo sintético adequado às especificações dos veículos contribui indiretamente para a redução de impactos ambientais, considerando a melhor eficiência dos motores, redução do desgaste mecânico, menor emissão de resíduos decorrentes de falhas mecânicas e aumento da vida útil dos componentes da frota municipal.

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

14.1 - Após a análise dos elementos técnicos, operacionais, econômicos e ambientais constantes neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se pela viabilidade da contratação, com fundamento nos seguintes aspectos:

a) Observância dos princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, especialmente os da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento, transparência e interesse público, os quais nortearam a definição da solução proposta, desde a identificação da necessidade até a escolha da contratação por meio de dispensa de licitação, na forma eletrônica com disputa, nos termos do art. 75, inciso II, da referida Lei;

b) Atendimento ao interesse público (art. 11 da Lei nº 14.133/2021), tendo sido demonstrado que a aquisição de óleo lubrificante automotivo 5W30 sintético é indispensável para garantir a adequada manutenção da frota da Secretaria Municipal de Saúde, assegurando a continuidade dos serviços públicos prestados à população;

c) Viabilidade técnica e econômica (art. 18, incisos I e XI, da Lei nº 14.133/2021), evidenciada pela análise das alternativas disponíveis no mercado, pela necessidade de utilização de produto compatível com as especificações dos veículos da frota municipal e pela estimativa de preços baseada em pesquisa de mercado idônea, assegurando compatibilidade com os valores praticados e adequação orçamentária;

d) Adequação do modelo de contratação, considerando tratar-se de aquisição de bem comum, de valor compatível com o limite legal para dispensa de licitação, não havendo fracionamento indevido de despesa, sendo a contratação específica necessária diante da indisponibilidade de fornecimento do item constante no Pregão nº 032/2025.

14.2 - Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida, recomendando-se a aprovação do presente Estudo Técnico Preliminar e o prosseguimento do processo administrativo para formalização da contratação por dispensa de licitação, na forma eletrônica com disputa, com a elaboração do Termo de Referência e demais atos necessários, em conformidade com a legislação vigente.

Mamborê, 11 de maio de 2026.

LUCINEIA MARQUES DE SOUZA SCHEFFER

Secretária Municipal de Saúde

DILCIONI ANDREIA FERNANDES

Diretor da Div.Adm. da Saúde



